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Lei n®339 Em, 11 de marco de 1996.

Cria o Conselho Municipal de
Assisténcia Social. o Fundo Municipal de
Assisténcia Social e d4 outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Camatba dos Dantas-RN, no uso de suas
atribuigdes legais,

FACO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO |
Dos Objetivos e da Competéncia

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, 6rgéo
deiiberativo. de carater permanente. nos termos da Lei Federal n® 8.742. de 07 de dezembro
de 1995.

Paragrafo Unico - O Conselho Municipal de Assisténcia Social teré composicéo
paritéaria e integraréd a estrutura do 6rgéo da administragéo publica municipal responséavel
pela coordenagéo da politica de Assisténcia Social nos termos estabelecidos em
regulamento.

Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Sociai:

| - definir as propriedades da politica de assisténcia social;

il - estabelecer as diretrizes a serem observadas na colaboracdo do Plano
Municipal de Assisténcia;

I} - aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Social:

v - atuar na formulagéo de estratégias e controle da execucéo da politica de
assisténcia social;
V - propor critérios para a programacéo e para as execucgées financeiras e

orgamentéarias do Fundo Municipal de Assisténcia Social, e fiscalizar a movimentagdo e a
aplicacdo dos recursos;

Vi - acompanhar critérios para a programacéo e para as execugdes financeiras
e orcamentarias do Fundo Municipal de Assisténcia Social, e fiscalizar a movimentagéo e
aplica¢éo dos recursos;

wil - acompanhar, avaliar e fiscalizar os servicos de assisténcia prestados &
populacéo pelos 6rgéos, entidades publicas e privadas do municipio;
VIl - aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos servigos de

assisténcia social publicos e privados no ambito municipal;



IX - aprovar critérios para celebragéo de contratos ou convénios entre o setor
publico e as entidades privadas que prestam servicos de assisiéncia social no ambito

municipal;
X - apreciar previamente os contratos e convénios referidos no inciso anterior;
Xl - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
AN - zelar pela efetivagdo do sistema descentralizador participativo de
assisténcia social;
Xl - convocar ordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a

Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, que tera afribuicdo de avaliar a situacéo da
assisténcia social, e propor diretrizes para o aperfeicoamento do sistema;

XIV - acompanhar e avaliar a gestdo dos recursos. bem como 0s ganhos sociais
& o desempenho dos programas e projetos aprovados;
N - aprovar critérios de concessao e valor dos beneficios eventuais.

CAPITULO 1
Da Estrutura e do Funcionamento

SEGCAO 1|
Da Composi¢ao

Art. 3° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social tera composicéo paritaria com 8
(oito) membros titulares e igual nimero de suplentes.

§ 1 - O presidente do Conselho seré eleito dentre seus membros com mandato
de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido uma Unica vez, por igual periodo, exceto o
primeiro que terminara em 31 de dezembro de 1996.

§ 2° - O CMAS tera a seguinte composicéo:

| - Do Governo Municipal:
a) um representante da Secretaria de Acdo Comunitéria;
b) um representante da Secretaria de Educac¢éo e Cultura;
¢) um representante da Secretaria de Salde;
d) um representante da Secretaria de Finangas.

Il - Dos prestadores de servicos, profissionais e usuarios:
a) um representante da APAMI;
b) um representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais;
¢) um representante da Casa do Idoso Honério Gomes do Nascimento;
d) um representante da Associa¢cdo de Desenvolvimento Comunitério de

Carnauba dos Dantas - FUNDEC;

Art. 4°- Todos os membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social, fitulares e
suplentes, seréo designados pelo Prefeito Municipal para o exercicic de mandato de 02
(dois) anos, permitida uma unica reconducao, por igual periodo.

Art. 5° - Somente sera admitida a participacéo no Conselho Municipal de Assisténcia
Social de entidades legalmente constituidas, sem fins lucrativos e em regular
funcionamento, que indicaré seu representante para participar do Conselho.

Art. 6° - O exercicio da fungéo de Conselheiro € considerado servico publico
reievante e néo sera remunerada.



§ 1° - Os Conselheiros serdo excluidos do CMAS e substituidos pelos respectivos
suplentes em caso de faltas injustificadas a 03 (irés) reuniées consecutivas ou 05 (cinco)
reunides intercaladas.

§ 2° - Cada membro do Conselho Municipal de Assisténcia Social tera direito a
um Unico voto na sesséo plenéria, excetuando o Presidente, que também exerceréa o voto de
qualidade.

§ 3° - As decisébes do Conselho Municipal de Assisiéncia Social serdo
consubstanciadas em resolucéo.

§ 4° - Osrepresentantes do Governo Municipal seréo de livre escolha do Prefeito.

SECAO 1
Da Organizagao Estrutural

Art. 7° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social desenvolveré suas atividades
através de:

|

i

il

Reunides Plenarias;
Comissbes Especiais;
Secretaria Executiva;

]

§ 1° - As Reunides Plenarias séo a instancia deliberativa do Conselho Municipal
de Assisténcia Social, em conformidade com as atribuicdes definidas no Regimento Interno.

§2° - As Comissdes Especiais s&o escolhidas pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social, dentre 0s seus membros ou pessoas comprometidas com a Assisténcia
Social, para proceder a estudos e avaliagées sobre matérias especificas que lhes forem
submetidas.

§3° - A Secretaria Executiva, cujas atribuigbes serdo definidas no Regimento
Interno, caberda a responsabilidade de acompanhar a execucéo das deliberacfes do
Conselho Municipal de Assisténcia Social e servir de apoio administrativo as suas
atividades.

SECAO i
Do Funcionamento

Art. 8° - O CMAS tera seu funcionamento regido por regimento interno proprio e
obedecendo as seguintes normas:

i - plenario como 6rgéo de deliberagédo maxima;

| - as sessfes plenérias serdo realizadas ordinariamente a cada més e
extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria
dos membros.

Art. 9° - A Secretaria Municipal de Assisténcia Social ou equivalente, prestara o
apoio administrativo necessério ao funcionamento do CMAS.



Art. 10 - Para melhor desempenho de suas fungées o CMAS podera recorrer a
pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

| - consideram-se colaboradoras do CMAS, as instituicbes formadoras de
recursos humanos para assisténcia social e as entidades representativas de profissionais e
usuarios dos servicos de assisténcia social sem embargo de sua condi¢ao de membro;

i - poderdo ser convidadas pessoas ou instituicdes de notéria especializacéo
para assessorar o CMAS em assuntos especificos.

Art. 11 - Todas as sessfées do CMAS serdo publicas e precedidas de ampla
divulgacéo. )

Paragrafo Unico - As resolucées do CMAS, bem como os temas tratados em plenario
de diretoria e comissdes, seréo objeto de ampla sistematica divulgacéo.

CAPITULO m
Do Fundo Municipal de Assisténcia Social

Art. 12 - Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, instrumento de
caplacéo e aplicacéo de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos € meios para
o financiamento das a¢des na area de assisténcia social.

Art. 13 - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS:

! - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social:

H - dotacdes orcamentarias do Municipio e recursos adicionais que a lei
estabelecer no transcorrer de cada exercicio;

1} - doagdes, auxilios, contribuicdes, subvengdes e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizagfes governamentais e ndo-governamentais;

v - as parcelas do produto de arrecadacdo de outras receitas préprias de
financiamentos das atividades econdmicas, de prestacédo de servicos e de outras
transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social tera direito a receber por forca
da lei de convénios no setor;

Vv - produto de convénios firmados com outras entidades financiadoras;
Vi - doagdes em espécies feitas diretamente ao Fundo;
Vil - outras receitas que venham a ser legalmente instituidas.

§ 1° - A dotacdo orgamentaria prevista para o 6rgdo executor da Administracéo
Pablica Municipal, responsavel pela assisténcia social, sera automaticamente transferida
para a conta do Fundo Municipal de Assisténcia Social, tdo logo sejam realizadas as
receitas correspondentes.

§ 2° - Os recursos que compéem o Fundo serdo depositados em instituicées
financeiras oficiais, em conta especial sob a denominag¢éo - Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS.

Art. 14 - O FMAS sera gerido pelo Orgéo responsavel pela Assisténcia Social sob a
orientacéo e controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§ 1° - O orcamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS integrara o
orgamento do Municipio de Carnalba dos Dantas - RN.



Art. 15 - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, serédo
aplicados em:

l - financiamento total ou parcial de programas e servigos de Assisténcia Social
desenvolvidos pelo 6rgédo da Administracdo Pablica Municipal responsével pela execugéo
da Politica de Assisténcia Social ou por 6rgéos conveniados:

Il - pagamento pela prestacdo de servigos a entidades conveniadas de direito
publico e privado para execucdo de programas e projetos especificos do setor de
assisiéncia social;

i - aquisico de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessarios ao desenvolvimento dos programas;

v - construgédo, reforma, ampliagéo, aquisicdo ou locacdo de imoéveis para
prestacéo de servicos de assisténcia social;

Vv - desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestéo,
planejamento, administragéo e controle das a¢es de assisténcia social;

Vi - desenvolvimento de programas de capacitacdo e aperfeicoamento de
recursos humanos na area de assisténcia social;

Vil - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso | do ari.

15 da Lei Orgénica da Assisténcia Social.

Art. 16 - O repasse de recursos para as entidades e organizacdes de assisténcia
social, devidamente registradas no CNAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico - As transferéncias de recursos para organizacées governamentais
e nao-governamentais de Assisténcia Social se processardo mediante convénios, contratos,
acordos, ajustes efou similares, obedecendo a legislacéo vigente sobre a matéria e de
conformidade com 0s programas, projetos & servigos aprovados pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 17 - As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia
Social serdo submetidos & apreciagdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS,
mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.

CAPITULO W
Das Disposicoes Gerais

Art. 18 - O Poder Executivo Municipal devera tomar as providéncias cabiveis para a
instalacéo do Conselho Municipal de Assisténcia Social, no prazo de 30 (trinta) dias. apés a
publicagéo da presente lei.

Art. 19 - A Secretaria Municipal a cuja competéncia estejam afetas as atribuigdes
objeto da presente lei passara a chamar-se Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 20 - O Prefeito Municipal baixaré o Regimento Interno do CMAS e o regulamento
de funcionamento do FMAS no prazo de 60 (sessenta) dias apds a promulgacdo da
presente lei.



Ar. 21 - As despesas decorrentes da implantagéo da presente lei, correréo a conta
do Orcamento Municipal vigente.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacédo, revogadas as disposi¢des
em contrario.

Prefeitura Municipal de Carnadba dos Dantas-RN, 11 de margo de
1996.

VALDENOR ES'DE ARAUJO
Lo

MARIA DESIDERIA DE MEDEIROS
Secretédria Acao Comunitéria



